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1.12 — Proceder ao estorno de receita motivada por erros de clas-
sificação, elaborar os respectivos mapas de movimento escriturais CT2
e de conciliação — e comunicar à Direcção de Finanças e à Direc-
ção-Geral do Tesouro, respectivamente, se for caso disso;

1.13 — Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos
no SLC;

1.14 — Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento
de documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo
acto, sob proposta escrita do funcionário responsável;

1.15 — Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere
o Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização das
Operações Específicas do Tesouro e funcionamento das caixas devi-
damente escriturados, salvo aqueles que são automaticamente gerados
pelo SLC;

1.16 — Organização do arquivo previsto no artigo 44.o do Decre-
to-Lei n.o 191/99, de 5 de Junho;

1.17 — Organizar a conta de gerência nos termos da instrução
n.o 1/99, 2.a Secção do Tribunal de Contas;

1.18 — De carácter geral:
1.19 — Controlo da assiduidade, faltas e licenças dos funcionários

afectos à Secção;
1.20 — Assinatura da correspondência relativa à Secção de

Cobrança, com excepção da dirigida à Direcção de Finanças e ou
outras entidades de categoria superior à de chefe de finanças;

1.21 — Emitir a certidão a que se refere o artigo 34.o, n.o 1, do
Regulamento do Imposto Municipal sobre Veículos (IMSV);

1.22 — Instruir os pedidos para revenda de dísticos do imposto
municipal sobre veículos de conformidade com o artigo 10.o, n.o 9,
do respectivo Regulamento;

1.23 — Proceder à recolha, contabilização e restituição dos dísticos
do IMSV devolvidos pelos revendedores, em conformidade com a
circular n.o 16/94, de 17 de Junho, da Direcção-Geral do Tesouro;

1.24 — Controlar as liquidações do imposto municipal sobre veí-
culos e instruir os processos de liquidação adicional ou de restituição
oficiosa, consoante os casos;

1.25 — Deferir e conceder a isenção do imposto de circulação e
de camionagem de conformidade com o artigo 4.o do respectivo Regu-
lamento e do n.o 10.1 do Manual de Cobrança;

1.26 — Emitir certidão a que se refere o artigo 19.o do Regulamento
do Imposto de Circulação e Camionagem;

1.27 — Despachar pedidos de fornecimento de dísticos de substi-
tuição modelos n.os 1-A, 2-A e 3-A do imposto de circulação e de
camionagem de conformidade com o artigo 20.o do respectivo Regu-
lamento e do n.o 10.2 do Manual de Cobrança;

1.28 — Desenvolver as acções necessárias à correcção dos erros
cometidos no registo informático das declarações modelo n.o 6 de
ICI e ICA, em conformidade com o respectivo Manual de Cobrança
e instruções complementares;

1.29 — Conceder a isenção do IMSV nos casos em que é de con-
ceder, tendo em atenção a que pode ser só para um veículo por
proprietário e em conformidade com a cilindrada do mesmo e ainda
ter em atenção a que os respectivos proprietários não podem ter
dívidas.

2 — De harmonia com o disposto no artigo 39.o do Código do
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, nomeadamente,
os seguintes poderes:

Chamamento a si, em qualquer momento e sem formalidades, da
tarefa de resolução dos assuntos que entender convenientes, sem que
isso implique derrogação, ainda que parcial, da presente delegação
de competências;

Direcção e controlo sobre os actos delegados;
Modificação ou revogação dos actos praticados pelo delegado.

Este despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
sobre as matérias ora objecto de delegação.

1 de Setembro de 2006. — O Chefe do Serviço de Finanças de
Ovar 1, Armando Carneiro Costa.

Aviso (extracto) n.o 11 438/2006

Por despacho da subdirectora-geral, por delegação de competências
do director-geral, de 4 de Agosto de 2006, João Jorge Gomes de
Lima, técnico de administração tributária-adjunto, nível II, de licença
sem vencimento de longa duração, regressa ao quadro, nos termos
do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, ficando
colocado na Direcção de Finanças de Angra do Heroísmo. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

12 de Setembro de 2006. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.

Aviso (extracto) n.o 11 439/2006

Por despachos da subdirectora-geral, por delegação de competên-
cias do director-geral dos Impostos, e do vogal do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Norte de 5 de
Julho de 2006 e de 27 de Setembro de 2006, respectivamente, foi
a Teresa Maria Almeida Martins, assistente administrativa principal
do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde, Sub-
-Região de Saúde de Braga, autorizada a requisição pelo período
de um ano, a fim de exercer funções nesta Direcção-Geral com afec-
tação à Direcção de Finanças do Porto, nos termos artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, conjugado com o
artigo 27.o-A do mesmo diploma, aditado pela Lei n.o 60-A/2005,
de 30 de Dezembro, com efeitos a 15 de Outubro de 2006.

3 de Outubro de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 11 440/2006

Por despacho da subdirectora-geral dos Impostos de 9 de Outubro
de 2006, por delegação de competências do director-geral, é exo-
nerada, a seu pedido, ao abrigo do disposto no artigo 29.o do Decreto-
-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, a funcionária Ana Paula Amaral
Alves Franco, com efeitos a 9 de Outubro de 2006.

10 de Outubro de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Rectificação n.o 1582/2006

Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.a série,
n.o 169, de 1 de Setembro de 2006, a p. 17 333, o aviso (extracto)
n.o 9304/2006 (2.a série), rectifica-se que onde se lê «Vítor Manuel
Batalha, técnico de administração tributária do nível 1, foi nomeado,
em regime de substituição, chefe de finanças-adjunto do Serviço de
Finanças de Mafra, por vacatura do lugar, com efeitos reportados
a 1 de Julho de 2006.» deve ler-se «Vítor Manuel Batalha, técnico
de administração tributária do nível 1, foi nomeado, em regime de
substituição, chefe de finanças-adjunto do Serviço de de Finanças
de Mafra, por impedimento do titular do cargo, com efeitos reportados
a 1 de Julho de 2006.» e onde se lê «Maria da Glória Machado
Rodrigues, técnica de administração tributária do nível 1, foi nomeada,
em regime de substituição, chefe de finanças-adjunta do Serviço de
Finanças de Mafra, por impedimento do titular do cargo, com efeitos
reportados a 1 de Julho de 2006.» deve ler-se «Maria da Glória
Machado Rodrigues, técnica de administração tributária do nível 1,
foi nomeada, em regime de substituição, chefe de finanças-adjunta
do Serviço de Finanças de Mafra, por vacatura do lugar, com efeitos
reportados a 1 de Julho de 2006.».

3 de Outubro de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Despacho (extracto) n.o 21 492/2006

Por meu despacho de 7 de Setembro de 2006, e obtido o parecer
favorável da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública de 7 de Setembro de 2006, a que alude a alínea c)
do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 11 de Novembro,
foi a auxiliar administrativa Sónia Isabel Nogueira Mendonça da Costa,
do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Protecção Social aos
Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE), nomeada,
por reclassificação, assistente administrativa, do mesmo quadro, com
efeitos a partir de 7 de Setembro de 2006.

11 de Outubro de 2006. — O Director-Geral, Luís Manuel dos San-
tos Pires.

Instituto de Informática

Despacho n.o 21 493/2006

1 — Por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143,
de 26 de Julho de 2006, no Correio da Manhã, de 29 de Julho de
2006, e na bolsa de emprego público, publicitou o Instituto de Infor-
mática, do Ministério das Finanças e da Administração Pública, o
procedimento concursal destinado à selecção do titular do cargo de
direcção intermédia do 2.o grau chefe de projectos da Área de Sis-
temas 1, da Direcção de Serviços de Produção (DPRO), dando assim
cumprimento aos procedimentos prévios estabelecidos nos n.os 1 e 2
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do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — Constituído o júri nos termos do n.o 3 do artigo 21.o da lei
supramencionada, este elaborou a proposta de nomeação, fundamen-
tando-a na reconhecida aptidão da candidata Mónica de Goyri Fer-
reira e Mendes Monteiro para o preenchimento do lugar posto a
concurso. Esta nomeação baseou-se na aplicação dos métodos de selec-
ção ao currículo apresentado, bem como na entrevista pública, que
teve em consideração a apresentação dos pontos principais do res-
pectivo currículo, do qual se publica a seguir síntese ilustrativa.

3 — Pelo exposto, o júri considerou que as razões pelas quais propõe
a nomeação da candidata referida no n.o 2 são as seguintes:

Experiência profissional, forte motivação e conhecimento técnico
da Área de Sistemas 1.

4 — Assim, ao abrigo do disposto no n.o 8 do artigo 21.o da lei
invocada, nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos,
a especialista de informática do grau 2, nível 1, do quadro de pessoal
do Instituto de Informática licenciada Mónica de Goyri Ferreira e
Mendes Monteiro no cargo de direcção intermédia do 2.o grau chefe
de projectos da Área de Sistemas 1, da Direcção de Serviços de Pro-
dução, do quadro de pessoal dirigente do Instituto de Informática.

27 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Direcção,
João Paulo Barata Catarino Tavares.

Síntese curricular
de Mónica de Goyri Ferreira e Mendes Monteiro

Elementos biográficos:

Mónica de Goyri Ferreira e Mendes Monteiro;
Data de nascimento — 28 de Fevereiro de 1975;
Nacionalidade — portuguesa.

Habilitações académicas:

Licenciada em Informática de Gestão, pelo Instituto Politécnico
Autónomo (IPA), em 1999;

Bacharel em Informática, pelo Instituto Superior de Tecnologias
Avançadas (ISTEC), em 1998.

Formação técnico-profissional — cerca de mil horas de formação
em áreas específicas de informática.

Monitoragem — cerca de trezentas e cinquenta horas, desempe-
nhando funções de monitoria em acções de formação na área de
operação e administração de sistemas informáticos, realizadas entre
2001 e 2006, no Instituto de Informática e no Instituto Nacional de
Administração.

Categoria profissional — especialista de informática do grau 2,
nível 1, do quadro de pessoal do Instituto de Informática, do Ministério
das Finanças e da Administração Pública.

Experiência profissional:

No Instituto de Informática, do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, a exercer funções de planeamento, implementação
e administração de servidores de gestão de redes, domínios, storage
area network, backups, correio electrónico, bases de dados e aplica-
cionais (desde 2000);

Na Câmara Municipal de Lisboa desempenhou funções de admi-
nistração de servidores, bases de dados e aplicações Lotus Notes e
também de help-desk de utilizadores (1998 a 2000).

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 21 494/2006

Considerando que, em resultado da crise financeira que atravessou
a sociedade SILOPOR — Empresa de Silos Portuários, S. A. (dora-
vante apenas SILOPOR), e da impossibilidade de o Estado, por impe-
rativo das regras comunitárias sobre auxílios estatais, prestar-lhe o
apoio financeiro necessário à sua manutenção, tornou-se necessário
promover a respectiva dissolução e liquidação e proceder à concessão
da sua actividade em regime de serviço público, conforme previsto
no Decreto-Lei n.o 188/2001, de 25 de Junho;

Considerando que essa concessão, nos termos do artigo 7.o do men-
cionado Decreto-Lei n.o 188/2001, de 25 de Junho, entretanto modi-
ficado pelo Decreto-Lei n.o 29/2003, de 12 de Fevereiro, deve abranger
o porto de Lisboa, com gestão integrada dos terminais da Trafaria

e do Beato, e a exploração do silo do interior de Vale de Figueira,
por um lado, e o porto de Leixões, por outro;

Considerando que, no que respeita ao porto de Leixões, foi publi-
cada a Portaria n.o 378/2003, de 10 de Maio, através da qual foram
aprovados o programa de concurso e o caderno de encargos do res-
pectivo concurso público;

Considerando que o referido concurso foi interrompido e proce-
deu-se ao lançamento de um procedimento por negociação sem publi-
cação prévia de anúncio;

Considerando que, de acordo com a proposta de adjudicação for-
mulada pela comissão de acompanhamento, a concessão da actividade
da SILOPOR no porto de Leixões veio a ser adjudicada ao concorrente
n.o 2 daquele procedimento, constituído pela sociedade SOGES-
TÃO — Administração e Gerência, S. A. (doravante apenas SOGES-
TÃO), mediante despacho conjunto de 30 de Novembro de 2005;

Considerando que, na sequência do referido despacho conjunto,
foram iniciadas as diligências preparatórias da celebração do contrato
de concessão e realizada uma due diligence, através de equipas cons-
tituídas conjuntamente pela SILOPOR, pela SOGESTÃO e pela
Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A., esta última
com o estatuto de observadora;

Considerando que a due diligence foi iniciada em 14 de Março
de 2006 e teve por objecto, fundamentalmente, as tarefas de verificação
do património, de stocks, de informática e de contratos com terceiros,
em vigor na SILOPOR;

Considerando que, em 19 de Maio de 2006, a empresa American
Appraisal — Consultores de Avaliação, L.da, apresentou o seu rela-
tório referente à due diligence de verificação do património, tendo
como referência a data de 20 de Abril de 2006, o qual foi aceite
pela SILOPOR e pela SOGESTÃO;

Considerando, todavia, que, face ao deslocamento, entretanto cons-
tatado, de algumas das lajes de cobertura do silo, a SOGESTÃO
solicitou à comissão de acompanhamento a realização de novo rela-
tório de due diligence na parte respeitante à verificação do património,
o que foi indeferido;

Considerando que, em 5 de Julho de 2006, a SOGESTÃO interpôs
recurso hierárquico daquele indeferimento, ao abrigo dos artigos 180.o,
n.o 3, 181.o, n.o 2, alínea c), 187.o e 188.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, aplicável por remissão do n.o 27 do programa
de procedimento em causa, invocando, no essencial, a violação do
princípio da boa fé na celebração dos contratos;

Considerando que não assiste razão à SOGESTÃO, pese embora
a necessidade de reconhecer-se formalmente a ocorrência acima men-
cionada, relativa às lajes de cobertura do silo:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 188.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 125.o, n.o 1, do Código do
Procedimento Administrativo:

§ único. Indefere-se o recurso hierárquico interposto pela SOGES-
TÃO, nos termos e pelos fundamentos constantes da informação
anexa, sem prejuízo da necessária inclusão na versão final do contrato
de concessão de uma disposição que preveja a realização de nova
due diligence de verificação do património para aferir das obras a
realizar pelo concedente necessárias à reparação do silo, bem como
para aferir do seu impacte na eventual redução da capacidade de
armazenamento e consequente perda de receita da concessionária,
a imputar ao concedente nos termos do contrato de concessão. A even-
tual responsabilidade do concedente perante a concessionária pela
perda de receita não deve prejudicar o respectivo direito de indem-
nização perante terceiros, caso exista, ao abrigo da lei ou de contrato.

20 de Setembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. — O Ministro do
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da
Silva.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho (extracto) n.o 21 495/2006

O tenente-coronel PILAV João Tiago Cabral de Almeida Carvalho
foi nomeado pelo despacho n.o 4/MDN/2006, de 13 de Janeiro, mem-
bro da Missão de Fiscalização e Acompanhamento do Fornecimento
de Helicópteros EH 101.

Com a nomeação daquele militar para o desempenho de outras
funções, incompatíveis com a sua continuação como membro da Mis-
são, torna-se necessário proceder à nomeação de um outro elemento
da Força Aérea, por forma a dar continuidade à prossecução dos
objectivos definidos para aquela Missão no referido despacho.




